
APÊNDICE VIII 

 

DECLARAÇÃO INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

 

Declaro para fins de comprovação junto a Administração Central do Ministério da Defesa que (razão social 

e CNPJ da empresa) instalará escritório na cidade de ____(*)_____, a ser comprovado no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato e disporá, por ocasião da futura contratação, 

de instalações, de aparelhamento e de pessoal técnico especializado, capazes de atender a demanda dos 

serviços licitados, em cumprimento ao disposto no item 10.6, letra “a”, do Anexo VII da IN nº 

5/SG/MP/2017. 

 

 

(Cidade-UF), ____ de _____________ de _____. 

 

 

 

 

Assinatura: 

__________________________________ 

Nome completo 

Identidade: 

 

 

 

 

Obs.: Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório. 


